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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador Ramos Nº 746 - Centro 

CEP: 84 .1 80-00,o - Fone/Fax: (88) 3383-1538 
CNPJ: 06 .554.174/0001-82 

Portaria n•. 166 /2018 Etperaotioa/PI, 04 de dezembro de 2018. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPEKANTINA, Estado doPiaul , no 
uso de suas atribui~s. legais. tendo em vi.sta o que estabelece a Lei Municipal n• 
MunicipaJ nº 1.075/2007, e, 

Considerando, o pedido de ApoKBladoria por Idade que origineu o 
p.._ Administrativo n• 0172/2018, de 21 de Novembro de 2018, e conforme 
preceitua o an. 19. da lei oº. 1.075/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência do Municipio de Espcranti.na, e no artigo 40, §1°, m, alloea "b" da 
Constituição Federal de 1988, bem como toda a legblaçlo pátria oorrelata, 

Con_sidennde, o Pa.rcccr de Concessão do Fundo Previdenciário 
Municipal de Esperantina, ESPERANTINA-PREV, e de sua assessoria juridica, 

RESOLVE: 

Concede0r a Servidora, MARIA DO ROSÁRIO OE FATIMA SILVA 
RAMOS, Zeladora, RG nº. 429.657 SSP-PI, CPF nº 386.225.303-10, Aposentadoria 
por Idade, a panir desta data, na fonna discriminada no verso desta portaria. 

Regbt~ publlq11c-11e e cu.111pn1-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina - Piau(, 04 de 

dezembl'O de 2018. 

Vilma Carvi ho Amorim 
Prefeita 

Numerada, regjstra.da. e publicada a presente portaria, na Secretaria da 
Prefeitura Munici.pal, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de doi.s mil e dez.oito. 
de acoTdo a Lei orgânica do Município. 

Cri1li1~~,. 
c :~•I• de Gablnole 

PROCESSON".17212018 ! 
A. Vencimento, de acordo com o artigo 55, a Lei Municipal nº 847, RS 1 954,00 

de 18/06/1993, que dispõe sobre o Eslahdo dos Servidores 
Públicos do Mw!icioio de - .... ............ ... .. .... .... .. .... ... 

B Adicional por tempo de Scrvjço, de acordo com o an. 80 da Lei 190.80 
11.• 847 de H de j,unho 1993 que disple so~ o Estatuto doi 
Scrvidof!Cs Piíblicos do M.uniclpio de 
EsncrantinalPJ •....... .... ......... .. ..... ......... .. .... 
TOTAL NA ATIVIDADE RS 1.144.JIO 
CALCULO DOS PROVENTOS 
Art. 1° Lei 10.8871'2004 - Calculo t1ela Médía RS 976,79 
Prooorcional.ídadc - 70 s t % RS 599~ 
Beneficio limitado ao nwnimo RS 9~00 

Espcrantína/PI, 04 de dc:mmbro de 2018 .. 

~ 
!ell1lar10Ht111f1Cu!rl 

• .,lf),.11 Sa,or P-••·• 

l!STADO DO PJAUI 
PIU:FEITIJRA MUNICIPAL DE PATO$ DO PIAUÍ 

C PJ , 4J.5ll.llk'w'OOOJ-118 
~VII JOAQUIM VICWU SANTl\t'I\. $/N -C!NT!IO

l'ATOS 00 PIAUÍ • P I • T•t 89-3-IS'~ll.21 

DECRETO N" 030 12018. 

Dispõé ..obn • r;,g111lunentaçlo da Lél nlcip•I 
n• ()()(w'l(ll4, de 10 de junho de 2014, * Portari• n• 
3001201? ,1* SGTES/MS, M>b" p•pm.ento dos 
re.:,unos pee.wrnlrlo1 e demal1 obri1aç6es 
utumld,u com o Projeto Mais Médl~ para o 
BnuJI, 111.0 llmbho do M11nlc(pio de Pato• do 
PÍMu.í/PI icm cunw.oincla com a .Lei Mun,i.c:ipal n• 

0612014 e d,li outru provldélíclu. , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATO DO PIAu1, ESTADO DO PIAul, no uso de 

SUiiS illribuiçõc,1, e 

CQNSID&Jt.ANDO a iDSti.l:uiçl{o, por roei,o da Medida Provisóri.a nº 62!12013, do Projeto 

Mais M~cos p;ira o Brasil, oo âmbito d.o Programa Mllis M6dicoo, qu~ t<:>ro por fina!jdadc 

garantir &tenção à \'Ide As populações em situaç1'o de vulnerabilidade oconôlJÜça e sooial., 

inclusive nas capitais e regiões metropolitanas; 

CO SIDERANDO que a Medida Provisória n• 621/2013,, fora convertida cm Lei pelo 

Congresso N acional, (.ci n . 12 .. 871/2013 ; 

CONSIDERANDO que; no Projeto Mais Médico;, plirú o Brus.il, a Uni/lo, os Estados, o 

l>is1rito federal e os Mwuctpios aMU'ão de founa articulada e em cooperação com 

instituiçlles de educação superior, programas de residêocia m6diça e =la$ de ~údc, 

obje,tivando prover as regiões prioritâriwi para o Sistema Único de Soúde - SOS de se,:vi9QS

dc ntcnçJlo básica à saúde e proporeionnr o aprimonunento profissional de ml!dicos n,e....tc

~egr::ne.nto, mêdiante intcgraç.lo a:isino-scTViço; 

CONSIDERANDO que,, a !'orlaria lntermLllistcrisl. o". 136!i>/201J MS/MEC, <!""' 
{esularnenta ,;, PrQjcto, atribui aos M t1rticlpiM cleglvcis contemplados pelo Prognuna. o õn 

rel!lli"o 110 wimplem•mto ,;,og1 os custe}$ de o;,oradin., tnmsponc e nlimenraçao dos m6di.co 

p!'Tlici:pan•~; 

CO SIDE'RANl>O que a Portnria n•. 030/2014 <13 SGTES/M.S foi alterada pela Portarin n•. 

300/2017, para reaJU$tat os valores do fornecimento de moradia e alimentaç,llo, cslabeleocndo 

parâmetros mínimos e procedimentos a serem observados pelo Dislrito Federal e pelos 

Municípios que tenham efetivado adesão oo Projeto Mai~ Méd.íoos para o Brasil, no 

cumprimento dos dev= e cxcrclc!o das compctancias que •-~ ,;lló inerentes em 

oonformidrule com a Panaria Jntenninisterial/ MS/MEC n" 1369, de 8 de julho de 2013', cm 

especial 1)0• arts. 9", 10, 11, quanlo à rcçepçao, de$Jo,c('rl'le,:,10, garantia de- moradia, 

a.limcntação e ág113 potável aos tnédi0-0s participautes do Projeto; 

CO SIDERANDO que o Mmtic!pio aderiu ao Pr<l}«o e, para tanto, celebrou o respectivo 

termo de adesão e compromisso, o,. forma do Ediml, da Secretaria de úestllo do Trabalho e da. 

Educação na ~io_istério da Srul,de; 

CONSIDERANDO ainda a Lci MIUti.cipâl nº 006/2014, de IO de junho de 2014, que dispõe 

soba: 11 Concessão de Ajuda dé- Custo em Pccóma aos Profissionais do Progama. Majs 

Médicos Vinculados ao Município d<: Patos do Pi.aul/PI; 

DECRETA: 

Art r - Aos mtdicos partícipanms do Projclo Mais Mé<licos para o Brasil alOClldo, para 

awação no M.utticlpio de Patos do Piaui/Pl, sedio 11SSegwi,d0<& al_ú;nenbíÇào, transporte, 

moradia e fornecimento de água potâvel. 

Arl. :2• - O fornecimento de moradia aos médicos partidpantcs do Projeto Mais Mtdieos poro. 

o B.rnsi I poderá ser teilo nas segu.int;is modalidades: 

1 - im.6-vcl. flsico; 

ll - recurou pc,éumáriO; OU 

m -acomodação e.m h.otel 0 11 Pousada. 

§ 1 • - As rooda.lidad"" de que tratam os íoci.sos I e TI deste artigo devem ,,,:r prioritária.1 nas: 

situações cm que o :m,6dico particiJ)llD.te esteja DC(lmpànl:ui.do d.os familiaM.S. 




